
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO

DECISÃO Nº 4, DE 18 DE AGOSTO DE 2021DECISÃO Nº 4, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

Aprova a minuta de resolução que Ins tui a Polí ca de Extensão da
Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

A COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições que lhe conferem o
Regimento Geral e seu Regimento Interno, considerando o deliberado e aprovado na 31ª Reunião Ordinária da Cosuex, realizada em 5 de agosto de 2021;
e o que consta no processo nº 23422.010456/2021-85; DECIDE:

Art. 1º Aprovar a minuta de resolução que Institui a Política de Extensão da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, nos termos do processo
nº 23422.010456/2021-85.
Parágrafo único. Os apontamentos constantes na Relatoria aprovada por esta Cosuex deverão ser considerados como parte desta Decisão.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de Serviço.

KELLY DAIANE SOSSMEIER

Decisão nº 4/2021/Cosuex, com publicação no Boletim de Serviço nº 78, de 20 de Agosto de 2021.


